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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: Como se trata de uma reparação de danos, a competência é do Juízo de domicílio do autor (art. 101, I, CDC)


                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO	Comment by Homero Medeiros: AÇÃO POR NEGATIVAÇÃO INDEVIDA: caso de inexistência de DÉBITO
com pedido de declaração de inexistência de débito e reparação de danos

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

A parte demandante mantém relação de consumo com a requerida por meio de contrato de cartão de crédito (cartão nº 4305.****.****.1048), conforme faz prova os documentos anexos.
Por estar com dificuldades financeiras, a parte demandante deixou de pagar a integralidade da fatura vencida em 05/01/2021, no valor de R$ 1.069,27 (mil e sessenta nove reais e vinte sete centavos).
Ao receber a fatura com vencimento para 05/02/2021, a parte demandante resolveu aderir à proposta de parcelamento do débito que possuía, tendo pagado no dia do vencimento o valor indicado na fatura de R$ 300,00 (trezentos reais) como pagamento da primeira parcela e o saldo foi dividido em mais 14 (quatorze) parcelas de R$ 200,00 (duzentos reais).
Em razão de ainda persistir a sua crise financeira, a parte demandante não adimpliu as faturas vencidas em 05/03, 05/04 e 05/05 do ano de 2021.
No dia 25/05/2022, a parte demandante recebeu uma proposta de renegociação de débito via telefone, que englobava tanto as prestações vencidas acima quanto as vincendas, para pagamento a vista com desconto. O valor proposto foi de R$ 1.790,00 (mil setecentos e noventa reais). 
Após aderir ao acordo, a parte demandante recebeu o código de barras para pagamento no seu aparelho celular, via SMS, conforme imagem abaixo:
[image: ]
O pagamento foi devidamente realizado no dia do vencimento, como bem prova o extrato abaixo:
COLAR O EXTRATO AQUI
Apesar do pagamento integral da obrigação, o nome da parte demandante foi negativado no cadastro de devedores mantido SCPC (v. extrato anexo). O detalhe é que a negativação foi posterior ao pagamento do valor acordado.
Essa conduta causou profundo abalo moral na parte demandante, porque somente veio a tomar conhecimento da negativação quando tentou contrair um empréstimo junto à própria demandada. Nessa ocasião, a atendente informou que não seria possível conceder o crédito, porque havia restrição no nome da parte demandante. Contudo, a atendente não quis entregar qualquer documento dessa negativação.
Revoltada, a parte demandante obteve um extrato no SCPC e aí verificou que a negativação era fruto do cartão de crédito mencionado nas linhas volvidas.
Assim, é necessária a intervenção do Poder Judiciário para fazer cessar a ilegalidade praticada pela parte demandada, bem assim para condená-la a reparar os prejuízos experimentados pela parte demandante.


II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da inexistência do débito e o consequente dever de reparar os danos 

O Código de Defesa do Consumidor incide neste caso porque a parte demandante é consumidora final (art. 2º) do serviço de cartão de crédito prestado profissionalmente pela parte demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º).
Assim, diante da posição de vulnerabilidade da parte demandante, deve ser dada a máxima eficácia horizontal à garantia constitucional de proteção do consumidor, especialmente por meio da proteção dos seus interesses econômicos, da coibição dos métodos comerciais desleais praticados pela parte demandada e da reparação dos danos sofridos pelo consumidor (art. 4º, caput e 6º, IV e VI, CDC).
A proteção do consumidor neste caso deve se dar por meio da declaração judicial de quitação do débito objeto da negativação supramencionada, porque a parte demandante provou ter efetivamente adimplido o valor proposto a título de acordo de quitação de todas as dívidas relativas ao cartão de crédito indicado tópico anterior.
Essa declaração judicial deve trazer consigo a obrigação de fazer para a parte demandada, no sentido de remover o seu ilícito, isto é, deve ser compelida a promover, no prazo de 5 (cinco) dias, a exclusão definitiva do nome da parte demandante de qualquer tipo de banco de dados de restrição ao crédito, inclusive o SCR.[footnoteRef:2] [2:  SÚMULA 548 STJ: incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito. (Segunda Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015)
] 

Ao lado disso, a inexistência do débito traz à tona um verdadeiro fato do serviço praticado pela parte demandada (art. 14, CDC), qual seja: a inscrição indevida do nome da parte demandante em bancos de dados de restrição ao crédito. 
A Lei 8.078/90 expressamente prevê como direito básico do consumidor a efetiva reparação dos danos patrimoniais e extrapatrimoniais (art. 6º, VI) quando houver fato do produto ou do serviço (art. 12 e 14).
Os elementos de apuração dessa responsabilidade são: a) conduta ilícita do fornecedor; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade entre ambos.  E não há se falar em análise culpa, porque a responsabilidade pelo fato do serviço expressamente adotou a teoria objetiva, conforme decorre do citado art. 14 do CDC.
Em se tratando de negativação indevida, consolidou-se a jurisprudência pela existência de dano moral presumido, conforme se extrai da exegese inversa do enunciado sumular in verbis: STJ, Súmula nº 385 : "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento".[footnoteRef:3] [3:  [...]3. A jurisprudência do STJ é firme e consolidada no sentido de que o dano moral, oriundo de inscrição ou manutenção indevida em cadastro de inadimplentes ou protesto indevido, prescinde de prova, configurando-se in re ipsa, visto que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato. [...](STJ; REsp 1.707.577; Proc. 2017/0249132-7; SP; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 07/12/2017; DJE 19/12/2017; Pág. 3555)
] 

Não considerar o dano presumido neste caso é premiar as instituições financeiras que não tem compromisso com a boa-fé. Mais do que isso, é ignorar que a Política Nacional das Relações de Consumo tem como um dos seus principais princípios a coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo que possam causar prejuízos aos consumidores (art. 4º,VI, CDC).
Na hipótese de não se considerar uma hipótese de dano moral presumido, tem-se que no caso em estudo os atributos da personalidade da parte demandante foram violados, especialmente a honra, a imagem e o bom nome do consumidor no mercado de consumo.
Por fim, o nexo de causalidade é evidente, porque sem a conduta da parte demandada de negativar o nome da parte demandante esta não teria seu scoring e acesso ao crédito violado.
Dessa arte, é imperiosa a fixação do dever de indenizar da parte reclamada, a fim de prevenir e reprimir a conduta praticada.
Na linha defendida pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:4], o valor da indenização deve seguir o critério bifásico de mensuração dos danos morais. [4:  84712627 - RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. [...] QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz. [...] 5. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2018; DJE 19/12/2018; Pág. 14838) destacou-se; (vide também REsp 1.152.541/RS e Recurso Especial 1.473.393/SP)
] 

Para a primeira fase, devem-se considerar o valor fixado para os casos análogos sobre indenização por danos morais por negativação indevida.
Em situações idênticas à presente, o Tribunal de Justiça tem fixado e mantido condenações das instâncias de origem que oscilam de R$ _______________________ a R$ _____.[footnoteRef:5] [5:  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. SUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. CADASTRO DE INADIMPLENTE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. VALOR INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015 não ficou configurada, uma vez que o Tribunal de origem examinou, de forma fundamentada, todas as questões que foram submetidas à apreciação judicial na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que tenha decidido em sentido contrário à pretensão da recorrente.
2. O colegiado estadual concluiu pela responsabilização civil da ora agravante em razão da inscrição indevida perpetrada. Dessa forma, concluir em sentido contrário implicaria revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado no âmbito do recurso especial, permanecendo incólume a Súmula n. 7/STJ.
3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a revisão do valor arbitrado para a indenização por danos morais encontra óbice na Súmula n. 7/STJ, somente sendo possível superar tal impedimento nos casos de valor irrisório ou exorbitante.
3.1. No presente caso, em que a indenização pelos danos morais foi arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), não se verifica a exorbitância que justificaria a sua revisão, devendo ser ratificada a incidência da Súmula n. 7/STJ, a obstaculizar o conhecimento do recurso.
4. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.024.260/MG, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 16/5/2022, DJe de 18/5/2022.)] 

Para a segunda fase, como brilhantemente assentou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino[footnoteRef:6], é de se considerar que: a dimensão do dano deve ser vista como gravíssima, no sentido de que a parte demandante não pode alcançar seu crédito, além do que teve seu nome manchado no mercado de consumido; a culpabilidade é grave, haja vista que a Demandada agiu de má-fé negativar o nome da parte autora mesmo depois da quitação da dívida; não houve qualquer culpa do consumidor neste caso; enfim, a capacidade econômica da parte reclamada é notória[footnoteRef:7], por se tratar de instituição financeira, enquanto a do reclamante é a de um cidadão de classe média[footnoteRef:8]. [6:  Assim, as principais circunstâncias a serem consideradas como elementos objetivos e subjetivos de concreção são:
a) a gravidade do fato em si e suas conseqüências para a vítima (dimensão do dano);
b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente (culpabilidade do agente);
c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima);
d) a condição econômica do ofensor;
e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e econômica).
(Trecho extraído das fls. 12 de voto vencedor no julgamento do REsp 1.152.541; Proc. 2009/0157076-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg. 13/09/2011; DJE 21/09/2011)]  [7:  JUNTAR NOTÍCIA DO LUCRO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SE POSSÍVEL. Ou pegar o capital social da empresa na receita federal.]  [8: https://exame.com/brasil/afinal-quem-e-classe-media-no-brasil/#:~:text=Dentro%20dessa%20faixa%2C%20a%20classe,retorno%20%C3%A0%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20pobreza.. Acesso em 29/11/2020] 

Com isso, é razoável a fixação da indenização no caso presente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento.

II. 5. Da inversão legal do ônus da prova:

A situação de fato do serviço regida pelo art. 14 do CDC apresenta uma verdadeira hipótese de inversão legal do ônus probatório, no sentido de que a parte demandada somente restará isenta de responsabilidade caso demonstre cabalmente alguma das hipóteses do §3º do art. 14 CDC.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:9]. [9:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, no sentido de que inexiste qualquer débito no cartão de crédito capaz de justificar a negativação, e isso está provado documentalmente.
O perigo da demora consiste no fato de que a parte demandante não poderá ficar privada de acesso ao crédito até o final da demanda. Sabe-se que hoje as pessoas dependem do crédito para sobreviver, portanto, não é razoável esperar o fim do julgamento para pôr fim ao sofrimento da parte autora.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a negativação pode ser refeita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada promova a exclusão do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes em 5 dias.

IV – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar que a demandada promova a exclusão do nome da autora de todos os bancos de dados de restrição ao crédito, relativamente ao débito de ____, vinculado ao cartão nº ___;
ii. determinar que a parte ré se abstenha de promover qualquer tipo de medida extrajudicial ou judicial coercitiva ou de cobrança dos valores relativos ao contrato objeto desta ação;
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)       em razão de a parte autora concordar com a solução amigável do litígio, a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão LEGAL do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar que inexiste o débito no cartão de crédito nº XXXX, em especial o débito de R$ XXXX constante da negativação objeto desta ação;
h) Obrigar a demandada a não promover qualquer tipo de cobrança relativa ao cartão supramencionado, como também para que não negative o nome da parte demandante quanto ao débito declarado inexistente nesta demanda;
i) Condenar a Demandada ao pagamento de indenização por danos morais e por desvio produtivo do consumidor, no valor de R$ XXXX,XXX, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento; [footnoteRef:10] [10:   [...]3. Tratando-se de indenização por danos morais decorrente de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a partir da citação e a correção monetária desde a data do arbitramento do quantum indenizatório. Precedentes. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (STJ; EDcl-AgInt-REsp 1.834.637; Proc. 2019/0256543-4; RS; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 27/08/2020)
] 

j) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.
CIDADE–UF, 20 de julho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@



DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – comprovantes da negociação da dívida;
ANEXO 05 – comprovante de pagamento da dívida;
ANEXO 06 – extrato do SPC/SCPC e SERASA;
ANEXO 07 – scoring com as informações detalhadas.
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Ao Juízo da 


____
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NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá 


as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade
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UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 
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AÇÃO DE CONHECIMENTO
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declaração de inexistência de débito e reparação de danos
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NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.
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A parte demandante mantém relação de consumo com a requerida por meio de 


contrato de cartão de crédito (cartão nº 4305.****.****.1048), conforme faz prova os 


documentos anexos.
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Conforme procuração anexa.
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, que receberá  as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro  XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor,  pelo  procedimento comum   (art. 318 e seguintes do CPC/2015),     AÇÃO DE CONHECIMENTO   com pedido de  declaração de inexistência de débito e reparação de danos     em desfavor de  NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX - XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX,  xxx@gmail.com , pelos fatos e fundamentos seguintes.     I  –   FUNDAMENTOS FÁTICOS      A parte demandante mantém relação de consumo com a requerida por meio de  contrato de cartão de crédito (cartão nº 4305.****.****.1048), conforme faz prova os  documentos anexos.    
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  Conforme procuração anexa.  

